
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAININHA, ESTADO SERGIPE, no uso de suas 
alribuiçõesbguhm&ddsmhhd&gàniamwe&mmodimommm”da 
Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020. 

mewacmumwavmmmmummmvwem 

sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo | 

Das Disposições Preliminares 
Art. 1°. Fica criado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
— CACS/FUNDEB, no âmbito do Municipio de Itabaianinha/SE, 

Capítulo 1l 

Da composição 
Art. 2°. O Conselho a que se refere o art. 1° é constituido por 11 {onze) membros titulares, 

awmpanhadosdeuusrwpecfivmwphnmamfmwmfloehdiafioawgfir 

discriminadas: 

1)2(dnís)WdoPoduBmhomunkipaLdepehmi(&m)&Sm 

Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente; 
b) 1 (um) representante dos professores da educação bésica pública; 

€)1 (um) representante dos diretores das escolas bésicas públicas; 
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d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas; 

€) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública; 

1) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, dos quais 1 (um) indicado pela 

entidade de estudantes secundaristas. 

g) | (um) representante do respectivo Conselho Municipal de Educação (CME); 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

indicado por seus pares; i 

§ 1°. Os membros titulares que serão indicados pelo conjunto dos estabelecimentos, farão o processo 

eletivo organizado para escolha do Presidente. 

$2º. A indicação referida no caput deste artigo, para os mandatos posteriores ao primeiro, deverá 

ocorrer em até vinte dias antes do término do mandato vigente, para a nomeação dos conselheiros que 

atuarão no mandato seguinte. 

§ 3°. Os conselheiros de que trata o caput deste artigo deverão guardar vinculo formal com os 

segmentos que representam, devendo esta condição constituir-se como pré-requisito & participagdo 

no processo eletivo previsto no $ 1° 

$ 4°. São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

1 - conjuge e parentes consanguineos ou afins, até terceiro grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos 

Secretirios Municipais; 

11 - tesoureiro, contador ou funciondrio de empresa de assessoria ou consultoria que prestem servigos 

relacionados & administragio ou controle interno dos recursos do Fundo, bem como cônjuges, 

parentes consanguineos ou afins, até terceiro grau, desses profissionais; 

1 - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

2) exergam cargos ou fungdes publicas de livre nomeação e exonerago no dmbito do Poder Executivo 

Municipal; ou 

b) prestem servigos terceirizados ao Poder Executivo Municipal. 

$ 5° Na hipotese de inexisténcia de estudantes emancipados, representação estudantil poderd 

acompanhar as reunides do conselho com direito a voz. 
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56'.Omuidmmdownsemosaíehimpummmdowhm,mimpedido 
demupmafiuwioommsmmdogovmmdwmdom&mimbimdomnkfipb. 
Art. 3'.0sq)lancsubstimir£ofimhrdoComflmdoHJNDEBmwosdemms 
wmpodfimwwmmxisdm,emmhmvmwmhnnm(fiqmwjlmmfidom 
timlar)mshipó&mdemde&idvumde: 

1— desligamento por motivos particulares; 

II—rompinmdovinculodequemoEB‘.«me’;c 

m—simaq&odeimpedimumpmvismuo§4°,dom2°inmkhpehfituhrmdemerdeseu 
mandato. ' 

$ l'Nahipótmeemqwomhhdmlndmwmmmm&ªfmmm 
deônMvodmimmmãº,ahãimiçlowWoWelpehMMMMm 
novos representantes para o Consetho do FUNDEB. 

Art.4'.0mandnodosmcmbmsdoComelhoseróde4[M)mvahdaanamo 
préximo mandato. 

§l°-0primeironmndawdosmembrmdo€onse&oluivalidndeuéuhnde3lllm022,sendo 
um mandato para regularização da nova lei. 

ê2º-Apartirdodíaºllºl/2023,omlndmuidell(quauo)nos,mdoveàdnareemdnçio. 

Capitule IT1 

Das Competéncias do Conselho do FUNDEB 
Art. 5°. Compete ao Conselho do FUNDEB: 

1 — acompanhar e controlar a repartição, transferéncia e aplicação dos recursos do Fundo; 
ll—sumsimamhm&CmEmhe:elMúmmmmdo 

Poder Executivo Mmicipal,oomunbjdívodeememumowgulxem&vomme 

enmmhmmdosdadmmeâmmimsqmlãwmuwdomúuç&do 

FUNDEB; 

Ill—emnhmmmgjmmnubdsedmmm:âvosmhbmmhemhdosmmmm 

recursos repassados ou retidos à conta do Fundo; 

W—emilirpatecersobmaspluuçõesdcommdmmdoFmdo,qmdevaão 

disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; e 
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V — aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 

conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - PNATE e do Programa de Apoio 

aos Sistemas de Ensino para Atendimento & Educação de Jovens e Adultos - PEJA e, ainda, receber 

€ analisar as prestagdes de contas referentes a esses Programas, formulando pareceres conclusivos 

acerca da aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE. 

VI — outras atribuições que a legislação especifica eventualmente estabelega; 

Pardgrafo Único. O parecer de que trata o inciso IV deste artigo devers ser apresentado ao Poder 

Executivo Municipal em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a apresentag3o da prestagio 

de contas junto ao Tribunal de Contas do Estado/Municipios. 

Capítulo IV 

Das Disposigdes Finais 
Art. 6°. O Consetho do FUNDEB terá um Presidente e um Vice-Presidente, ambos eleitos por seus 

pares. . 

Pardgrafo único. Estio impedidos de ocupar a Presidéncia e a Vice-presidéncia os conselheiros 

designados nos termos do art. 2°, alinea a, desta lei. 

Art. 7°. Na hipótese em que o membro que ocupa a função de Presidente do Conseiho do FUNDEB 

incorrer na situação de afastamento definitivo previsto no art. 3°, a Presidéncia será ocupada pelo 

Vice-Presidente. 

Art. 8°. No prazo méaximo de 30 (trinta) dias após a instalação do Conselho do FUNDEB, devers ser 

aprovado o Regimento Interno que viabilize seu funcionamento. 

Art. 9°. As reuniões ordindrias do Conselho do FUNDEB serão realizadas trimestralmente, com a 

pmsencadamhrhdemfimemhm,e,exflmrdhafimqumdomvwdmpehhfiidmm 

ou mediante solicitag@o por escrito de pelo menos um tergo dos membros efetivos. 

Parágrafo único. As deliberagdes serdio tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao 

Presidente o voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender de desempate. 

Art. 10. O Conselho do FUNDEB atuará com autonomia em suas decisdes, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo Municipal. 

Art. 11. A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB: 
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I - não será remunerada; 

11 - é considerada atividade de relevante interesse social; 

ET - assegura isengdo da obrigatoriedade de testemunhar sobre informagdes recebidas ou prestadas 

em razão do exercicio de suas atividades de conselheiro, e sobre as pessoas que lhes confiarem ou 

deles receberem informagdes; e 

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores ou de servidores 

das escolas públicas, no curso do mandato: 

2) exoneragdo de oficio ou demissio do cargo ou emprego sem justa causa, ou transferéncia 

involuntiria do estabelecimento de ensino em que atuam; 

b) atribuição de falta injustificada ao servigo, em função das atividades do conselho; e 

<) afastamento involuntério e injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato 

para o qual tenha sido designado. 

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em atividades do Consetho, no 

curse do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades escolares. 

Art. 12.0Cons=lhodoFUNDEBnioconmieomenmanadmhfim-fiwp¢pi,dwmdoo 

Municipio garantir infraestrutura e condigBes materiais adequadas & execução plena das competéncias 

do CmMcofmwMM&MwMWsmMmamMe 

composição. 

Parágrafo único, À Prefeitura Municipal deverá ceder ao Conselho do FUNDEB um servidor do 

quadro efetivo municipal para atuar como Secretário Executivo do Conselho. 

Art. 13. O Conselho do FUNDEB poderá, sempre que julgar conveniente: 

l-apmmm,m?oderugíshdvolwdemmglosdemkhmmemo,mifm 

formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 

transparência ao documento em sítio da internet; 

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário Municipal de Educação, ou 

servidor equivalente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a execução das 

despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta 

dias. 

IH - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais serão imediatamente concedidos, 

devendo a resposta ocorrer em prazo não superior a 20 (vinte) dias, referentes a: 

Praça Floriano Pebxoto, 27, fE-:. Centro, ltabsianinha/SE, m:;om CNPJ 13.088.181/0001-82, 
gsbmneta@dabaianinha se.gov.|



ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em 

efetivo exercicio na educação bésica e indicar o respectivo nivel, modalidade ou tipo de 

estabelecimento a que estejam vinculados; 

¢} documentos referentes a convénios do Poder Executivo com as instituições comunitérias, 

confessionais ou filantrépicas sem fins lucrativos que são contempladas com recursos do FUNDEB; 

d) outros documentos necessdrios ao desempenho de suas fungdes; 

1V - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar: 

a) o desenvolvimento regular de obras e servigos efetuados nas instituighes escolares com recursos 

do Fundo; 

b) a adequação do servigo de transporte escolar; 

¢) a utilização em beneficio do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo. 

Art. 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios disponibilizardo em sitio na internet 

informagdes atualizadas sobre a composição e o funcionamento dos respectivos conselhos de que 

trata esta Lei, incluidos: 

1 - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam; 

H - correio eletrdnico ou outro canal de contato direto com o conselho; 

111 - atas de reunides; 

IV - relatérios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Art. 15. Durante o prazo previsto no $ 3° do art. 2°, os representantes dos segmentos indicados para 

o mandato subsequente do Consetho deverão se reunir com os membros do Conselho do FUNDEB, 

cujo mandato está se encerrando, para transferéncia de documentos e informagdes de interesse do 

Conselho. 

Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposigdes em contririo, em especial, a Lei Municipal nº 764, de 30 de abril 

de 2007 e suas alterações. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
EM 22 DE MARCO DE 2021. 

ESTADO DE SERGIPE, 

DANILO AL 
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